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Mensagem no 133/2022                                   Três Passos, 05 de outubro de 2022.


			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Vimos submeter à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 132, de 05 de outubro de 2022, autoriza abertura de crédito especial na Lei 5691/2021, LOA para o exercício 2022.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,


ARLEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS








Exmo. Sr. 
EDIVAN NELCI BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 132, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.

O presente projeto de lei objetiva a abertura de crédito especial, devido a despesa não estar prevista na LOA em vigor, sendo necessária a abertura da referida despesa, para que o Instituto de Previdência possa efetuar a correta contabilização com despesas de Aporte para Cobertura Deficit Atuarial ao RPPS, autorizada através da Lei Municipal 5749/2022 de 24/05/2022, sendo que a mesma entrou em vigor em setembro da corrente.
Atenciosamente,


ARLEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS



















PROJETO DE LEI N° 132, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.

Autoriza abertura de crédito especial na Lei 5691/2021, LOA para o exercício 2022.


				
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial suplementar no Orçamento vigente , conforme segue:
Entidade: INST. DE PREV. DO SERV. PUB. MUN TRÊS PASSOS
Atividade: 2.093 – Manutenção da Unidade Gestora do RPPS
Elemento de Despesa: 3.3.91.97.00.00.00.00.0400.0430 – Aporte para Cobertura de Deficit Atuarial R$ 7.500,00
			
Art. 2º Servirá para cobertura das despesas abertas no art. 1º, o seguinte
Entidade: INST. DE PREV. DO SERV. PUB. MUN TRÊS PASSOS
Atividade: 2.093 – Manutenção da Unidade Gestora do RPPS
Elemento de Despesa: 3.1.91.13.00.00.00.00.0400.0430 – Aporte para Cobertura de Deficit Atuarial R$ 7.500,00
[bookmark: _GoBack]			
		
[bookmark: artigo_6]Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

			GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 05 dias do mês de outubro de 2022.



ARLEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
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